
diário oficial Nº 34.868   91Quinta-feira, 17 DE FEVEREIRO DE 2022

r E S o l v E:
art. 1º - coNvocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
Portaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional junto 
aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do Estado 
do Pará, no período de 19 e 20/02/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Esta-
dual nº 5.810/94.
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de jUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de 
jUstiÇa criMiNaL
PerÍodo: 19 e 20/02/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês fevereiro de 2022, elaboradas pela coordenadoria das 
Procuradorias de Justiça cíveis, datada de 08 de fevereiro de 2022 e 
coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 28 de 
janeiro de 2022, ambas publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará e da Portaria nº 0157/2022-MP/PGJ, de 18/01/2022.
dia 19/02/2022 (sábado)
rEPrESENtaNtE do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
leandro de Medeiros Gomes(assessor da Procuradoria Justiça cível)
Mayara tuane oliveira de araújo (assessora técnica Especializada da Pro-
curadoria Justiça criminal)
dia 20/02/2022 (domingo)
rEPrESENtaNtE do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
Maria clara costa vasconcelos (assessora técnica Especializada da Procu-
radoria Justiça cível)
Nicolau canthé Pandolfo (assessor da Justiça criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa tÉcNico
-adMiNiStrativa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 761794
eXtrato da Portaria N.º 01/2022/9ª Pj de Marabá
a 9ª ProMotoria dE JUStiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000269-
950/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 01/2022/9ªPJMaB
oriGEM: NotÍcia dE fato n.º 000269-950/2021
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar a aplicação 
de medidas protetivas aos irmãos WESlEY GoMES riBEiro da coNcEi-
ÇÃo, Maria vitoria riBEiro da coNcEiÇÃo e PEdro HENriQUE Go-
MES riBEiro.
Marabá/Pa, 18 de janeiro de 2022.
 alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN
Promotora de Justiça
titular da 9ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 761798
extrato da Portaria nº 004/2022-MP/PjcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara vidal 
Nogueira, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do inquérito civil Público, através da Portaria 
nº 004/2022-MP/PJcP, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de concórdia do Pará, situada na rua Bezerra de Menezes, nº 280, 
Bairro Nova aurora, cEP: 68685-000, concórdia do Pará/Pa.
Portaria nº 004/2022-MP/PJcP
objeto: apurar a ocorrência de improbidade administrativa enquadrável na 
lei n° 8.429/92 , consistente em dano ao erário oriundo de gastos com a 
compra de medicamento com validade vencida pela Prefeitura Municipal de 
concordia do Pará.

Protocolo: 761804
extrato de Publicação da Portaria n.º 001/2022-MP/2ª Pjdiat/BeLÉM-Pa
a ProMotora dE JUStiÇa titUlar do 2º carGo da ProMotoria dE 
JUStiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, 
E dE acidENtES dE traBalHo da caPital, dra. adriana de lourdes 
Mota Simões colares, torna pública a Portaria n.º 001/2022-MP/2ªPJdiat/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade velha, nesta cidade de Belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 001/2022
data da instauração: 09/02/2022
objeto: Garantir ao Sr. raiMUNdo GUilHErME alvES Brito, idoso de 
61 anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS, a troca 
de sua BolSa dE coloStoMia, de acordo com sua respectiva prescrição 
médica.Promotora de Justiça: dra. adriana de lourdes Mota Simões co-
lares (titular)

Protocolo: 761819

extrato da Portaria nº 02/2022-MP/3ºPjcaP
a Promotora de Justiça titular do 3º cargo de capanema, dra. aMaNda 
lUciaNa SalES loBato araUJo, com fundamento no art. 54, vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07 c/c art. 32 da resolução nº007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEciMENto adMiNiStrativo, através 
da Portaria nº 002/2022-MP/3ºPJcaP (SiMP 00233-029/2022), que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de capanema, situada na 
av. Barão de capanema, nº 1188, centro, cEP: 68.700-005, capanema – 
Pará – fone/fax: (91) 3462-2482 / 3462-2442.
Portaria nº 002/2022-MP/3ºPJcaP
interessados: a coletividade
objeto: “acompanhar e fomentar política de dispensação de fórmulas Nu-
tricionais Especializadas (enterais e suplementares), com o estabelecimen-
to de protocolo de dispensação destes produtos, às crianças e adolescen-
tes, com diagnóstico devidamente estabelecido na rede SUS e prescrição 
médica adequada, no município de capanema-Pa”.

Protocolo: 761824
extrato da Portaria nº 002/2022-MP/Pjts
o Promotor de Justiça titular de terra Santa, com fundamento nos arts. 
127 e 129, incisos i, ii, viii e iX da constituição federal e na forma da 
resolução nº 181/2017 do conselho Nacional do Ministério Público e do 
Provimento conjunto nº 01/2019-MP/PGJ/cGMP, combinados com o artigo 
52, incisos ii, da lei complementar do Estado do Pará nº 57/2006, torna 
pública a instauração do Procedimento investigatório criminal SiMP Nº 
000244-158/2021, que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça 
de terra Santa, situada na tv. Santa terezinha – centro – cEP: 68.285-000 
terra Santa – fone/Whatsapp: (93) 3538-1554.
Portaria nº 002/2022-MP/PJtS
investigado: JoNiEl viEira dE aBrEU
assunto: apurar e colher provas da materialidade e autoria delitivas do 
crime de injúria praticado contra funcionário público no exercício de suas 
funções, tipificado no art. 140, c/c art. 141, inc. II, ambos do Código Penal.
Guilherme lima carvalho - Promotor de Justiça

Protocolo: 761825
extrato da recomendação conjunta n° 001/2022-MPPa/PjijMaB
o MiNiStÉrio PÚBlico EStadUal, por intermédio dos Promotores de 
Justiça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, 
art. 26, i da lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar Estadu-
al nº 57/2006; torna pública a expedição da recomendação conjunta nº 
001/2022-MPPa/PJiJMaB que se encontra à disposição para os interessa-
dos, nesta Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/n, esquina com rodovia transamazônica, agrópolis do incra, Bairro ama-
pá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - telefone e fax: (94) 3312-9900 - E-mail: 
mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 000372-950/2020
Recomendação Conjunta n˚ 001/2022-MPPA/PJIJMAB
destinatários:
MUNicÍPio dE MaraBá
SEcrEtaria MUNiciPal dE aSSiStÊNcia Social ProtEÇÃo E 
aSSUNtoS coMUNitárioS
assunto: recomendação ministerial objetivando a adoção de providências 
para convocação e nomeação de cuidadores efetivos com lotação no Espa-
ço de acolhimento institucional “casa lar” do Município de Marabá.
Marabá/Pa, em 11.02.2022
alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN
Promotora de Justiça titular
9.ª Promotoria de Justiça de Marabá
 JaNE clEidE Silva SoUZa
Promotora de Justiça titular
10.ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 761832
..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria nº 009/2022/GaB/MPcM-Pa
a Procuradora-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o que consta no Processo nº 4648/2022,
rESolvE:
i – conceder suprimento de fundos ao servidor rivaNdro BatiSta doS 
SaNtoS – cPf nº 075.313.994-40, no valor de r$3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais) para as despesas de pronto pagamento do órgão (exercício 
financeiro de 2022), obedecendo a seguinte classificação orçamentária:
01.122.1495.8766.339039 (Serviços de terceiros Pessoa Jurídica) – valor: 
r$500,00 (quinhentos reais)
01.122.1495.8766.339030 (compra de Material de consumo) – valor: 
r$3.000,00 (três mil reais)
total: r$3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
ii – o período de aplicação do referido suprimento é de 60 (sessenta) 
dias e a prestação de contas deverá ser feita em até 03 (três) dias 
subsequentes a este período.


